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INVISIBILIDADE DO SOFRIMENTO COLETIVO: a falta da garantia do direito à saúde mental do trabalhador na Economia 4.0
Milena Rodrigues Dias de Souza1

Resumo

Este trabalho analisa a invisibilidade do sofrimento psíquico dos trabalhadores na Economia 4.0, marcada pela intensificação da precarização, pela responsabilização individual do adoecimento e pelo enfraquecimento da coletividade. Apoiado em autores como Christophe Dejours, Byung-Chul Han e Ricardo Antunes, o estudo mostra como a organização do trabalho contemporâneo, ancorada em tecnologias digitais e lógica de desempenho, impacta a saúde mental e dificulta a garantia desse direito. A ausência de normativas específicas e a suspensão da eficácia da nova redação da NR-1 (2024) evidenciam a negligência estatal frente aos riscos psicossociais. A pesquisa conclui que o sofrimento mental no trabalho deve ser reconhecido como fenômeno social, exigindo políticas públicas eficazes, marcos legais operacionais e escuta institucional. A invisibilidade do sofrimento coletivo não é acidental, mas estruturada por relações de poder que naturalizam a exaustão como parte da produtividade moderna.
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Abstract

This study analyzes the invisibility of workers’ psychological suffering in Economy 4.0, marked by the intensification of precarization, the individualization of illness, and the weakening of collectivity. Grounded in authors such as Christophe Dejours, Byung-Chul Han, and Ricardo Antunes, it examines how the organization of contemporary labor, shaped by digital technologies and performance logic, impacts mental health and hinders the guarantee of this right. The lack of specific regulations and the suspension of the updated NR-1 (2024) provisions reveal state neglect regarding psychosocial risks. The study concludes that mental suffering at work must be recognized as a social phenomenon, requiring effective public policies, operational legal frameworks, and institutional listening mechanisms. The invisibility of collective suffering is not accidental but structured by power relations that normalize exhaustion as part of modern productivity.
Keywords: Mental health; Economy 4.0; collective suffering.
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1
INTRODUÇÃO

A Quarta Revolução Industrial, também conhecida como Economia 4.0, provocou uma profunda reestruturação das dinâmicas laborais ao incorporar tecnologias como inteligência artificial, big data, automação e plataformas digitais nos processos de produção. Essa nova configuração do mundo do trabalho rompe com os paradigmas tradicionais da era fordista e introduz uma lógica marcada pela flexibilidade extrema, pela vigilância algorítmica e pela intensificação da produtividade. Como destaca Schwab (2016), a fusão entre os domínios físico, digital e biológico inaugura uma era em que os sujeitos são permanentemente convocados a se adaptarem a uma economia em constante mutação.

Nesse cenário, emergem novas formas de sofrimento que não se expressam mais apenas na dimensão física do trabalho, mas sobretudo na esfera psíquica e emocional. A saúde mental do trabalhador tornou-se um tema de crescente relevância diante do aumento exponencial de afastamentos por transtornos como ansiedade e depressão, conforme apontam os dados do Ministério da Previdência Social, que registraram 472.328 afastamentos por causas mentais apenas em 2024 (G1, 2025). Apesar dessa realidade alarmante, observa-se uma lacuna normativa significativa na legislação trabalhista brasileira no que se refere à proteção da saúde mental, especialmente no contexto da Economia 4.0.
Este estudo adota uma abordagem qualitativa e exploratória, com base em pesquisa bibliográfica e documental. Foram utilizados como referencial teórico autores clássicos e contemporâneos que dialogam com os temas de trabalho, saúde mental e organização produtiva. A coleta de dados foi realizada por meio da análise de livros, artigos científicos, legislação trabalhista e documentos oficiais emitidos por órgãos governamentais, como o Ministério do Trabalho e Emprego e a Organização Mundial da Saúde. Além disso, foram considerados dados estatísticos atualizados sobre o adoecimento mental no trabalho, a fim de ilustrar a dimensão concreta do problema estudado.
O problema de pesquisa que se impõe, portanto, é: como a ausência de instrumentos jurídicos eficazes e a internalização neoliberal da culpa pelo adoecimento psíquico impedem o reconhecimento do sofrimento mental no trabalho como uma questão coletiva e estruturante na Economia 4.0? Tal questionamento se torna ainda mais urgente diante do caráter cada vez mais individualizante das relações laborais, que deslocam a responsabilidade do adoecimento do plano estrutural para o plano subjetivo, como analisam autores como Dejours (1992) e Han (2015).

Diante disso, o objetivo deste estudo é analisar como a precarização subjetiva do trabalho na Economia 4.0, aliada à insuficiência de proteção legal à saúde mental laboral, contribui para a naturalização e invisibilização do sofrimento psíquico coletivo dos trabalhadores brasileiros. Para isso, serão mobilizadas as contribuições teóricas de Christophe Dejours, com sua psicodinâmica do trabalho, e de Byung-Chul Han, com a crítica à sociedade do desempenho, a fim de evidenciar como a organização do trabalho contemporâneo molda subjetividades vulneráveis ao adoecimento.

2
AS TRANSFORMAÇÕES DO CONCEITO DE TRABALHO NA ECONOMIA 4.0
O novo modelo de economia representa a mudança profunda nas dinâmicas de produção, circulação e consumo, marcada pela incorporação de tecnologias como inteligência artificial, internet das coisas (IoT), automação, robótica avançada e big data. Essa transformação do trabalho não pode ser interpretada meramente como avanços tecnológicos, mas, também, a consolidação de uma lógica sociotécnica que reconfigura não apenas o “como” se trabalha, mas o “porquê” e o “para quem” se trabalha. De acordo com Klaus Schwab (2016), criador do termo “Indústria 4.0”, estamos diante de uma era em que as fronteiras entre o físico, o digital e o biológico se fundem, exigindo um debate que ultrapasse a racionalidade técnico-produtivista e inclua as implicações sociais, subjetivas e políticas dessa nova ordem. Ricardo Antunes (2018) destaca que o trabalho na Era Digital não pode ser compreendido apenas a partir de suas inovações técnicas. Para o autor, é fundamental analisar também as transformações que resultam na ampliação da redução de direitos e na intensificação das formas de exploração, que culminam em situações de instabilidade, insegurança, e o que ele chama de “precariedade total” (Antunes, 2018, p. 25-27).
A partir dessa dinâmica, a Economia 4.0 intensificou uma cultura já enraizada no mundo contemporâneo: a cultura da produtividade. Essa cultura, que associa o valor do indivíduo ao seu desempenho constante, é impulsionada por essas tecnologias digitais, automação e lógica algorítmica das plataformas. Os vínculos de trabalho foram substituídos por uma lógica de curto prazo e adaptação constante, corroendo as bases emocionais do sujeito trabalhador e tornando-o vulnerável ao estresse, à ansiedade e à insegurança crônica. Moore (2018) chama a atenção para o modo como essa quantificação generalizada cria uma espécie de sujeito produtivista, cuja identidade profissional e pessoal é moldada pelos critérios de performance definidos por sistemas automatizados.
A lógica produtivista da nova economia se estrutura não apenas por metas quantitativas, mas também por indicadores algoritmizados de eficiência, que avaliam cada segundo do trabalhador. Como alerta Antunes (2018), os trabalhadores se tornam vigiados digitais, submetidos a ritmos intensos e padronizados por softwares que não levam em conta a subjetividade ou o sofrimento. Isso resulta em uma nova alienação, profundamente tecnológica e silenciosa. O trabalhador da Economia 4.0 não apenas produz mais em menos tempo – ele deve parecer produtivo o tempo todo, mesmo que isso implique precarização, exaustão e adoecimento.
3
A RESPONSABILIDADE INDIVIDUAL DO ADOECIMENTO NA ECONOMIA 4.0
Desde o início do século XXI, a saúde mental tem sido incorporada às discussões sociais, adquirindo múltiplas interpretações conceituais que a transformam em um conceito abstrato. Em senso comum, pode-se associar a saúde mental a transtornos psicológicos e doenças mentais, o que geralmente corrobora para os tabus e estigmas. Essa visão, que vincula saúde mental à ideia de insanidade, vem de um pensamento já enraizado. Michael Foucault (1978) observa que, no século XVII, as pessoas tidas como “anormais” eram institucionalizadas e isoladas por serem vistas como perigosas e desviantes, destituídas do caráter de sujeito de direitos. Assim, essa concepção de saúde mental como ausência de doença é um legado de séculos anteriores, refletindo uma perspectiva histórica que ainda influencia a compreensão contemporânea sobre o tema.
A concepção de saúde mental como bem-estar, em contraposição à mera ausência de doença, emergiu com a criação da Organização Mundial da Saúde (OMS), no período pós Segunda Guerra Mundial, em 1948, que passou a incluir a saúde mental na sua definição de saúde como resposta a necessidade de cooperação internacional em saúde pública após o trauma da guerra (Organização Mundial da Saúde, 1946). Para a OMS, a saúde mental corresponde ao bem-estar do indivíduo, contribuindo para o desenvolvimento de suas habilidades pessoais, o que influencia diretamente a como esse indivíduo responde aos desafios da vida e a como ele pode contribuir com a comunidade que o cerca (Brasil, 2025).
O conceito de saúde relacionado ao bem-estar impulsinou novos horizontes de pesquisa sobre as particularidades da saúde mental, dentre elas, aquelas relacionadas à saúde mental no âmbito do trabalho. Todavia, a saúde mental laboral tem como especificidade a influencia direta de fatores para além de aspectos psicológicos individuais, que são os fatores socioculturais e sociomabientais. 

Nesse contexto, Christophe Dejours, psiquiatra francês, desenvolveu um modelo teórico chamado “Psicodinâmica do Trabalho”, que é uma abordagem científica que visa compreender os aspectos psíquicos e subjetivos envolvidos na relação entre o trabalhador e seu ambiente de trabalho. Para Dejours (1992), o trabalho é uma experiência complexa e central na construção da identidade e saúde do indivíduo, não se limitando a uma atividade produtiva para o autossustento, mas sim, algo que ultrapassa a jornada de trabalho, estendendo-se a vida familiar e ao tempo de não-trabalho. O autor distingue a luta pela sobrevivência do trabalhador em duas categorias: a luta do corpo e a luta da mente. A primeira, origina-se nas condições de trabalho. Essa, por sua vez, diz respeito ao ambiente físico (temperatura, irradiação), químico (produtos, gases tóxicos) e biológico (bactérias, vírus) o qual o trabalhador está inserido. A segunda, origina-se na organização do trabalho, ou seja, na divisão do trabalho, no sistema hierárquico, nas relações de poder, no conteúdo da tarefa, etc. (Dejours, 1992, p. 25).

Essa abordagem dialoga com a crítica contemporânea de Byung Chul Han (2015, p. 30), que analisa como a lógica neoliberal transformou as pessoas em empreendedoras de si mesmas, intensificando a responsabilidade pessoal pelo sucesso e pelo fracasso. 
O autor sul coreano propõe o conceito de “Sociedade do Desempenho” para descrever uma transformação estrutural nas formas contemporâneas de dominação. Trata-se de uma sociedade que se organiza com base na positividade e na autoexploração (Han, 2015, p. 25). Nela, o sujeito já não é mais coagido por um outro, mas por si próprio, assumindo a responsabilidade de ser eficiente, produtivo e bem-sucedido. Essa lógica conduz o indivíduo a se tornar empreendedor de si mesmo, o que, embora aparente liberdade, configura uma forma mais profunda de controle e sofrimento psíquico. A autoexploração se revela, assim, mais eficaz e insidiosa do que a exploração tradicional.
No contexto descrito por Han (2015), o sujeito trabalhador, agora concebido como um projeto e uma empresa de si, assume responsabilidades ilimitadas e cobra-se incessantemente por desempenho, produtividade e êxito pessoal. Essa dinâmica o impede de perceber o peso da exploração a que está submetido, pois ela se disfarça sob o ideal do autoaperfeiçoamento. Como consequência, surgem sintomas psíquicos como esgotamento, ansiedade e depressão, que Han identifica como característicos da sociedade do desempenho. A autoexploração, portanto, não apenas intensifica o sofrimento psíquico, mas também o torna mais difícil de reconhecer, já que está ancorada na voluntariedade e na cultura da positividade (Han, 2015, p. 26).
A conexão entre os pensamentos de Dejours e Han evidencia a permanência e a transformação do sofrimento psíquico no trabalho. Enquanto Dejours denuncia a pressão imposta pelas estruturas organizacionais e pelas relações de poder sobre o trabalhador, Han aponta que essa mesma opressão passou a ser internalizada, convertendo o sujeito em agente de sua própria exploração. Ambos reconhecem que o trabalho está no centro da constituição da subjetividade, mas diferem quanto ao mecanismo predominante: para Dejours, o sofrimento decorre da inadequação entre o real do trabalho e as exigências da organização; para Han, ele emerge da liberdade aparente que obriga o indivíduo a perseguir incessantemente metas que ele próprio impõe. Em ambos os casos, o resultado é um esgotamento psíquico que, muitas vezes, não encontra espaço de reconhecimento nem no discurso institucional nem na consciência do próprio sujeito. O trabalho precarizado, desprotegido e guiado por algoritmos é interpretado como oportunidade, e não como exploração. Essa falsa consciência impede a organização coletiva e contribui para a invisibilidade do sofrimento partilhado entre os trabalhadores.

Essa invisibilidade é agravada pela fragmentação do coletivo. O trabalho em plataformas digitais, home office e hiperindividualização promovida pelas redes sociais reduzem os espaços de troca, solidariedade e resistência. Como afirma Dejours (1992), o sofrimento só se transforma em resistência quando encontra eco em outro sujeito. No entanto, nessas novas relações de trabalho, a solidão do trabalhador, somada à crença de que seu sofrimento é uma falha pessoal, impede a constituição de um espaço comum de enfrentamento. Por conseguinte, o adoecimento psíquico se amplia, enquanto a crítica social se enfraquece.

É preciso considerar também que a responsabilização individual pelo fracasso ou adoecimento atende a interesses do capital. Ao desviar o foco das falhas estruturais – como a ausência de proteção social, a precarização das condições de trabalho e a ausência de políticas públicas de saúde mental – o sistema preserva sua lógica de acumulação. O sujeito que se culpa, não questiona; ele se adapta. A intensificação da exploração na era digital se sustenta justamente nessa interiorização da dominação, onde o trabalhador se torna cúmplice da sua própria opressão, na medida em que acredita ser livre (Antunes, 2018).
4.
A AUSÊNCIA DE DENSIFICAÇÃO NORMATIVA DA SAÚDE MENTAL LABORAL NO BRASIL
A proteção jurídica da saúde mental do trabalhador brasileiro segue marcada por uma lacuna no ordenamento normativo trabalhista. Apesar dos avanços conceituais no campo da saúde pública e da psicodinâmica do trabalho, o Brasil ainda carece de um corpo legal robusto e específico que reconheça, regule e fiscalize os riscos psicossociais associados ao ambiente de trabalho. É possível observar esse fenômeno em dados fornecidos pelo Ministério da Previdência Social: em 2024, foram registrados 472.328 afastamentos por transtornos mentais – um crescimento de 68% em relação a 2023 – sendo ansiedade (141.414) e depressão (113.604) as principais causas (G1, 2025). Esses números refletem uma conjuntura em que o mundo do trabalho adoece, mas o sistema de proteção ainda falha em conceder uma resposta adequada.
A escassez de legislação específica evidencia uma visão ainda biologizante da saúde no trabalho, que privilegia a integridade física, mas marginaliza o sofrimento psíquico. A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) continua omissa quanto à saúde mental, e o próprio conceito de acidente de trabalho, nos termos do art. 19 da Lei n° 8.213/1991, exige nexo causal para reconhecimento de doenças mentais como ocupacionais. 

Nesse contexto, a Portaria MTE N° 1419/2024 representa um marco regulatório relevante. Ela alterou substancialmente o subitem 1.5.3.1.4 da Norma Regulamentadora n°1 (NR-1), inserindo de forma expressa a obrigatoriedade da identificação, avaliação e controle dos riscos psicossociais no Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) (Brasil, 2024). Pela nova redação, fatores como assédio moral, violência organizacional, sobrecarga de trabalho, pressão por metas desproporcionais, insegurança no vínculo de exigências emocionais excessivas passaram a ser riscos ocupacionais formais. Contudo, o Ministério do Trabalho suspendeu a obrigatoriedade da implementação desses dispositivos até 26 de maio de 2026, sob o argumento de que seria necessário um “período educativo” para adequação das empresas (Brasil, 2025). Dessa forma, a norma encontra-se apenas em caráter orientativo, mas sem efeitos vinculantes imediatos, o que enfraquece sua efetividade prática.
A ausência de efetividade imediata da NR-1 revisada revela um problema mais profundo: a falta de densificação técnico-operacional dos instrumentos legais brasileiros. Embora a norma aponte para a necessidade de avaliação de riscos psicossociais, não há padronização metodológica obrigatória para essa análise. Além disso, a norma não estabelece indicadores mínimos de mensuração, como taxas de absenteísmo psíquico, rotatividades, denúncias de assédios ou indicadores de carga emocional. Isso limita a atuação dos auditores fiscais e enfraquece o potencial fiscalizador da medida.

A precariedade da proteção jurídica voltada à saúde mental do trabalhador revela, portanto, não apenas um déficit normativo, mas uma estrutura regulatória incapaz de acompanhar a complexidade e a centralidade do sofrimento psíquico nas formas contemporâneas de trabalho. Mesmo diante de reconhecimento oficial dos riscos psicossociais, como expressa na nova redação da NR-1, observa-se a permanência de um hiato entre o texto normativo e a sua concretização prática, resultante da fragilidade técnica, da ausência de mecanismos objetivos de mensuração e da suspensão dos efeitos vinculantes. Essa disjunção entre reconhecimento formal e efetividade material da norma reafirma uma lógica institucional que, historicamente, tem relegado a saúde mental do trabalhador ao plano da invisibilidade, naturalizando o sofrimento como efeito colateral da produtividade. Como observa Dejours (1992), a organização do trabalho pode atuar como fonte do sofrimento psíquico quando impede o sujeito de se reconhecer naquilo que faz, rompendo o elo entre identidade e atividade. No mesmo sentido, Antunes (2018) demonstra que o avanço das formas precarizadas de trabalho na era digital intensificam os mecanismos de exploração e controle, deteriorando as condições subjetivas e coletivas de resistência. Esse quadro revela, portanto, uma normatividade marcada pela incompletude e por uma lógica de gestão que silencia o sofrimento no trabalho, não por ignorância, mas por conveniência estrutural.
5
CONCLUSÃO
A partir da análise empreendida, torna-se evidente que o modelo produtivo da Economia 4.0 contribui significativamente para a intensificação do sofrimento psíquico no ambiente laboral. A lógica de autogerenciamento, performance e hiperindividualização, descrita por Han (2015), combinada à ausência de mediações institucionais e à fragilidade normativa, acentua a responsabilização individual pelo adoecimento. Ao mesmo tempo, a psicodinâmica do trabalho, conforme desenvolvida por Dejours (1992), permite compreender como a organização do trabalho silencia, fragmenta e patologiza esse sofrimento, impedindo sua transformação em resistência coletiva.

A lacuna normativa, ilustrada pela suspensão da obrigatoriedade de implementação da nova NR-1 (Brasil, 2025), revela uma postura estatal que ainda reluta em reconhecer o sofrimento mental como questão de saúde pública e de justiça social. Diante disso, propõe-se a criação de instrumentos regulatórios específicos e operacionais que contemplem a dimensão subjetiva do trabalho, com metodologias claras de avaliação dos riscos psicossociais e mecanismos de escuta e acolhimento dos trabalhadores.

Além disso, novos questionamentos emergem: como construir uma cultura institucional que legitime o sofrimento psíquico sem reduzi-lo a uma patologia individual? Como garantir que os avanços normativos não sejam apenas formais, mas se traduzam em práticas concretas e fiscalizáveis? Essas perguntas apontam para a urgência de pesquisas interdisciplinares e para a articulação entre Estado, empresas, sindicatos e sociedade civil na construção de uma política pública robusta e humanizada de proteção à saúde mental no trabalho.

A ausência de uma densificação normativa eficaz, apesar de avanços pontuais como a revisão da NR-1, demonstra que a saúde mental ainda não foi plenamente incorporada como direito laboral. A falta de instrumentos legais com força vinculante e de mecanismos efetivos de fiscalização reforça a invisibilidade coletiva do sofrimento, perpetuando um ciclo de adoecimento que afeta milhões de trabalhadores no país.

Conclui-se, portanto, que o enfrentamento do sofrimento mental no trabalho exige uma abordagem multidisciplinar e institucionalizada, que compreenda a centralidade do trabalho na formação da subjetividade e na produção do sofrimento. Políticas públicas eficazes, revisões normativas com aplicação imediata e espaços de escuta coletiva devem ser prioridade para que o direito à saúde mental seja garantido de forma concreta e igualitária no contexto da Economia 4.0.
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